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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 18.549, 1º DE JULHO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município
de  São  Borja,  no  valor  de  R$  203.050,00  (duzentos  e  três  mil  e
cinquenta reais).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso VIII, e nos termos do artigo 31, I, “c”,
ambos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 5.601, de 09 de dezembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei Municipal nº 5.601, de 09 de dezembro de
2019, um crédito adicional  suplementar,  no valor global  de R$ 203.050,00 (duzentos e três mil  e cinquenta reais) ,  para atender a
seguinte programação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (169) Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.025 Manutenção do Sistema de Informática

4.4.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3010) Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.200,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3803) Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 140.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.030 Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3012) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 3.960,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.059 Manutenção do Restaurante Popular

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1148 (337) Equipamentos e Material Permanente 100,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2.078 Pavimentação, calçamentos e drenagens

4.4.9.0.51.00.00.00.00.0001 (566) Obras e instalações 6.700,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.071 Manutenção dos serviços de iluminação P

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (578) Material de consumo 2.640,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.076 Construção e Manutenção de Praças e Parqu

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (604) Material de consumo 5.250,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1.058 Programa Salvar/Samu

3.1.9.1.13.00.00.00.00.4501 (3720) Obrigações Patronais 6.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0040 (903) Obrigações Patronais 5.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do Caps Ad e ações para Recup

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4220 (1002) Contratação por tempo determinado 5.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria 

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (1129) Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

1.034 Manutenção e Implementação de Unidades ESP

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1248) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental-Funde

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0031 (1456) Obrigações Patronais 1.500,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1478) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 700,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

03 PRESERVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

2.212 Manutenção do Fundo Municipal do Meio AM

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1053 (1535) Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

Art. 2º. O crédito, referido no artigo 1º, terá como recursos para o seu atendimento a redução parcial no valor global
de R$ 203.050,00 (duzentos e três mil e cinquenta reais), das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.025 Manutenção do Sistema de Informática

4.4.9.0.52.00.00.00 .00.0001 (176) Equipamentos e Material Permanente 1.200,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (175) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 140.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (177) Material de Consumo 1.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.029 Aquisição de Equipamentos e Materiais PE

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0200 (200) Equipamentos e Material Permanente 3.960,00
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08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.059 Manutenção do Restaurante Popular

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1148 (330) Material de Consumo 100,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (527) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.700,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA

2.080 Manutenção dos Serviços de Segurança no

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (3599) Material de Consumo 5.250,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1.058 Programa Salvar/Samu

3.1.9.0.11.00.00.00.00.4501 (3717) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0040 (906) Obrigações Patrimoniais 5.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do Caps Ad e ações para Recup

3.1.9.0.11.00.00.00.00.4220 (1008) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

02 PROMOÇÃO DA CULTURA

2.169 Feira do Livro

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1192) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.640,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

02 PROMOÇÃO DA CULTURA

2.256 Realização e Apoio as Festividades Ligad

3.3.9.0.31.00.00.00.00.0001 (1214) Premiações culturais 10.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1218) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental - Funde

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0031 (1453) Contratação por tempo determinado 1.500,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.14.00.00.00.00.0001 (1472)  Diárias -  Pessoal Civil 700,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1053 (1534) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Borja, 1º de julho de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E PROJETOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 33/2020/SMPOP/DCL. Objeto: Aquisição de 8 monitores de vídeo, modelo C – 2018, para o Centro de Triagem
e Vigilância da Secretaria Municipal da Saúde, necessários para a continuidade do atendimento adequado e satisfatório aos munícipes
no que diz respeito a prevenção e combate do COVID-19. Fornecedora: Claudio Luiz Popek – ME, CNPJ nº 05.700.555/0001-60. Base
legal: art. 24, IV, Lei 8.666/93. Valor: R$ 5.160,00. Rubrica: 4.4.9.0.52.37.00.00. São Borja - RS, 16 de julho de 2020. João Pedro L Daitx
– Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n° 021/2020/PP/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Objeto: Registro de Preço de tintas e materiais para
sinalização viária para as vias públicas do município. Entrega dos envelopes 01 e 02, da proposta e da documentação de habilitação
encerrar-se-á às 08h30min do dia 04/08/2020. A abertura dos envelopes iniciará às 09h do dia 04/08/2020. Informações e Edital no e-
mail licita@saoborja.rs.gov.br e no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 16/07/2020. João Pedro L Daitx
– Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 10/2020/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
cartuchos de tinta HP 82 e papel sulfite para impressora Plotter HP Designjet 510. Data da sessão: Dia 31/07/2020 às 09 horas. Local:
Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas
através do e-mail licita@saoborja.rs.gov.br e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 17/07/2020. João
Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 11/2020/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Aquisição veículo para
apoio às ações de assistência técnica e extensão rural, conforme especificações detalhadas no item 01 - Do Objeto, contrato de repasse
871046/2018/MAPA/CAIXA, termo de referência e laudo técnico nº 168/2020. Data da sessão: Dia 03/08/2020 às 09 horas. Local: Portal
de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.  Informações,  bem como cópia do Edital  acima,  poderão ser  obtidas
através do e-mail licita@saoborja.rs.gov.br e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 16/07/2020. João
Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço n° 13/2020/TP/SMPOP/DCL – Tipo menor preço global. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e
serviços de complementação do Quartel do Corpo de Bombeiros de São Borja.  Entrega dos envelopes 01 e 02, da proposta e da
documentação de habilitação encerrar-se-á às 08h30min do dia 05/08/2020. A abertura dos envelopes iniciará às 09h do dia 05/08/2020.
Informações e edital no e-mail:  licita@saoborja.rs.gov.br  e no site:  www.saoborja.rs.gov.br,  ou fone (55) 3431-9428. São Borja,  RS,
16/07/2020. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

COMDICA
Retificação de Edital COMDICA, publicado em 18 de junho de 2020, com retificação do valor do repasse de R$31.906,50.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 17/07/2020

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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COMUNICADO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO DE DISPENSA N. 0004/2020

O Município de São Borja (RS), através de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
torna público a  Dispensa de Chamamento Público para a celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil  – OSC,
mediante Termo de Fomento, para desenvolver o Projeto: “Um modelo de Banheiro”, cujo fim é estimular o desenvolvimento desde
projeto junto as dependências da Instituição, conforme detalhado no Plano de Trabalho, proposto pela  CENTRO DE FORMAÇÃO
TERESA VERZERI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 92.962.869/0015-30, localizada na Rua João Palmeiro, n.º
1746, com base no Art. 30, incisos I, e VI, da Lei Federal n.º 13.019/2014, sendo repassado o valor de R$31.906,50 (trinta e um mil,
novecentos e seis reais e cinquenta centavos).

Notifica-se, assim, da Dispensa de Chamamento Público a todos os interessados, em obediência aos
Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório, e ainda em observância ao art. 32, §2.º da Lei Federal n.º 13.019/2014.
A documentação apresentada pela OSC encontra-se disponível para consulta junto ao Processo Administrativo n.º 0004/2020.

São Borja (RS), 17de julho de 2020

Eduardo Bonotto

Prefeito Municipal

AGESB
RESOLUÇÃO Nº 0007/2020, de 14 de julho de 2020.  

            
O Conselheiro Presidente da AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE SÃO

BORJA - AGESB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.  4280, de 26 de agosto de 2010; Lei 4394, de 03 de junho de
2011 e o Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 18.292, de 13 de dezembro de 2019, processo administrativo 0007-3-2020/AGESB e ATA de
reunião ordinária número 463 de 14 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art.1º. Revogar as resoluções 006/2019 de 15 de maio de 2019 e 019/2019 de 27 de agosto de 2019. 

Art. 2º Estabelecer a apresentação trimestral de documentos, demonstrativos de despesas e receitas pela Concessionária Integração Mobilidade Urbana

LTDA, dentre os quais:

I - Total de Passageiros Transportados;

II - Média Mensal de Passageiros Equivalentes;

III- Total de Passageiros Transportados por Tipo - Ano / Mensal;

IV- Média de Rodagem (km);

V- Média Mensal de Frota;

VI- Demonstrativo de despesa com insumos variados 

Revoga  as  resoluções  006/2019  de  15  de  maio  de  2019  e
019/2019  de  27  de  agosto  de  2019 e  dispõe  sobre  a
apresentação  trimestral  de  documentos  pela  Concessionária
Integração Mobilidade Urbana LTDA

http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/eptc/usu_doc/media_mensal_frota-2018.pdf
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/eptc/usu_doc/rodagem_2018.pdf
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/eptc/usu_doc/total_pass_transp_tipo_ano_2018.pdf
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/eptc/usu_doc/pass_equiv_2018.pdf
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/eptc/usu_doc/total-pass_transp_2018.pdf
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VII- Idade Média da Frota;

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Borja - AGESB, Sala do Conselho Diretor, em 14 de julho de 2020.

                                                             

                            

ANAMALIA ALVAREZ GERHARDT MEZZOMO

Conselheira Presidente

http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/eptc/usu_doc/idade-media-frota_2018.pdf

